
~~~ rr5ea«t
~âmtua,~tfe, cJl/oU

PORTARIA N° 115/2002 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° ~ C9NV9CAR. ossel"Vid()~~s efetiVos e oc~pantes de cargos comissionados desta
Casa Legislativa, abaixor~l~cion~dbs,p~raas~timirernas~uasfunçª~s, ....a partir das 16:00 horas, na Sessão
Especial que realizar-se-~'no dia 01 (quartaefeira) dejéln~lro de 2003, para posse da nova Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Sobral.· ..' '. .

- Francisco Gadelha Farias;

Art. 2"- Fica resguardado o direitO doservícor convocado de gozar posteriormente o dia
trabalhado por força desta Portaria.

contrárias.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
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